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Órgão: Ministério da Defesa/Secretaria-Geral/Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia

EDITAL Nº 7/2026

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOO

PROCESSO Nº 60090.000115/2026-10

O Diretor-Geral do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia -

CENSIPAM, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição

Federal, a autorização dada por meio da Portaria nº 38/MGI, de 05 de outubro de 2023, do Ministério da

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), publicada no Diário Oficial da União em 10 de outubro

de 2023, e tendo em vista a decisão proferida nos autos do Processo nº 11038910-14.2024.4.01.3900,

RETIFICA, com a retirada da condição sub judice do candidato abaixo, o resultado do processo seletivo

simplificado para contração de até 60 vagas, para atender necessidade temporária de excepcional

interesse público, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea "g", da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para

funções de Analista Intelectual; Analista Gerencial; Técnico de Formação Específica; e Técnico de Apoio,

para o CENSIPAM, órgão específico e singular do Ministério da Defesa - MD, nos seguintes itens:

1. CANDIDATOS APROVADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS ANALISTA INTELECTUAL:

QUALQUER ÁREA DE CONHECIMENTO - CÓDIGO 104 AMPLA CONCORRÊNCIA - ANALISTA INTELECTUAL:

QUALQUER ÁREA DE CONHECIMENTO

1.1. Retificação: Relação dos candidatos aprovados para as vagas na ampla concorrência dentro

do número previsto/máximo de vagas no processo seletivo simplificado para a função de ANALISTA

INTELECTUAL: QUALQUER ÁREA DE CONHECIMENTO - CÓDIGO 104, na seguinte ordem: lotação, número

de inscrição, nome do candidato, nota final no Processo Seletivo Simplificado e ordem de classificação:

BELÉM: 0335104074, ROSE NASCIMENTO DE SOUZA, 59.00, 1; 0335105676, VICTOR QUEIROZ

BARBOSA, 58,00, 2.
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